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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETIVO A ESCOLHA DA PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES MINIMAS, E QUE ESTÃO 

RELACIONADOS, DISCRIMINADOS, QUALIFICADOS E QUANTIFICADOS NO ANEXO I 

DESTE EDITAL, E QUE SERÃO UTILIZADOS PARA INSTALAÇÃO DE UM PARQUE 

INFANTIL, A SER IMPLANTADO JUNTO AO CRAS, COM FRETE E 

INSTALAÇÃO/MONTAGEM POR CONTA DA PROPONENTE VENCEDORA. 

RECIBO 

A Empresa ______________________________________________________________ 

retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: 

_________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, 

CEP:___________. 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO E ENVIADO ATRAVÉS DE E-MAIL: 

compras@freirogerio.sc.gov.br   e ou licitacao@freirogerio.sc.gov.br  AOS CUIDADOS DA 

EQUIPE DE PREGOEIRO. A EQUIPE DE PREGOEIRO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ PELO 

NÃO ENVIO DE INFORMAÇÕES POSTERIORES 

(ADENDO/SUSPENSÃO/ESCLARECIMENTOS...), REFERENTES AO EDITAL, CASO A 

EMPRESA NÃO PREENCHA E TRANSMITA AS INFORMAÇÕES ACIMA DESCRITAS. 

 

 

mailto:lucelia.fedrigo@videira.sc.gov.br
mailto:licitacao@freirogerio.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 01.616.039/0001-09, com sede administrativa na Rua Adolfo Soletti, 750, 

Centro, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, 

torna público aos interessados que realizará através da Equipe de pregoeiros designada pela 

portaria nº 080/2016 de 10/03/2016, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Decreto Municipal 104/2007, da Lei Federal 

nº 10.520/02, e aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei 

Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os interessados em participar do certame deverão protocolar e entregar o envelope contendo a 

Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação preferencialmente até 

às 13h55min, do dia 29 de junho de 2016, no protocolo central da Prefeitura Municipal, sito a 

Rua Adolfo Soletti, n º 750, centro, na cidade de Frei Rogério-SC Fone (49) 3257 0000, não sendo 

autorizada qualquer outra forma de protocolo. 

Os envelopes das propostas da documentação poderão ser remetidos em correspondência 

registrada, por Sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de 

serviço, hipóteses em que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso, que por 

ventura possa correr. 

A partir das 14h00min, do mesmo dia e no mesmo endereço já acima citado, será realizada 

sessão pública para o credenciamento dos representantes, a classificação das propostas e em 

seguida a fase de lances das propostas classificadas. 

 

1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETIVO A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES MINIMAS, E QUE ESTÃO 

RELACIONADOS, DISCRIMINADOS, QUALIFICADOS E QUANTIFICADOS NO ANEXO I 

DESTE EDITAL, E QUE SERÃO UTILIZADOS PARA INSTALAÇÃO DE UM PARQUE 
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INFANTIL, A SER IMPLANTADO JUNTO AO CRAS, COM FRETE E 

INSTALAÇÃO/MONTAGEM POR CONTA DA PROPONENTE VENCEDORA.   

 

1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

1.2.1. O prazo de entrega do objeto será de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, contados 

da emissão da nota de empenho e ou autorização de fornecimento. 

1.2.2. O proponente vencedor deverá responsabilizar-se pelo envio, pelo frete e pela 

montagem/instalação dos equipamentos objeto deste edital, em dias úteis de segunda a sexta-

feira, em horário de expediente, sem custos adicionais. 

1.2.3. A proponente deverá entregar os materiais/equipamentos/maquinas/veículos/utensílios e 

eletro domésticos entre outros, objeto desta licitação, novos e em plenas condições de uso; 

1.2.4. Por ocasião do recebimento dos materiais/equipamentos/maquinas/veículos/utensílios e 

eletro domésticos entre outros, objeto desta licitação, a Prefeitura Municipal de Frei Rogério, 

por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de 

qualidade do mesmo e de rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as 

especificações técnicas, obrigando o proponente vencedor a promover a devida substituição, 

observando-se os prazos estipulados. 

1.2.5. O aceite dos materiais/equipamentos/maquinas/veículos/utensílios e eletro domésticos 

entre outros, objeto desta licitação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios 

de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 

1.2.6. Caso os materiais/equipamentos/maquinas/veículos/utensílios e eletro domésticos entre 

outros, objeto desta licitação seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do 

documento fiscal, a depender do evento. 

1.2.7. O proponente vencedor deverá prestar a garantia mínima do fabricante para o objeto ora 

licitado de no mínimo 01 (um) ano. 

1.2.8 – O proponente vencedor deverá prestar a assistência técnica e as revisões periódicas 

devidas no período da garantia dos materiais/equipamentos/maquinas/veículos/utensílios e 

eletro domésticos entre outros, objeto desta licitação, no Município de Frei Rogério, sem custos 

adicionais, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da solicitação. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências 

constantes deste Edital. 

2.2. Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

2.3. Não será permitida a participação na presente licitação de empresas reunidas em 

consórcios. 

2.4. Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público, 

ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados. 

2.5. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou 

responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

2.6. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do 

presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

 

2.7. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste 

certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

observar o disposto nos subitens seguintes. 

2.7.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação:  

2.7.2.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o 

seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, dentro de seu prazo 

de validade.  

2.7.2.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, do presente Edital. 

2.7.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de 
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pequeno porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 

CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

3.2. A empresa participante deste processo licitatório que enviar representante legal, deverá, 

até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro e/ou Equipe de 

Apoio para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os 

seguintes documentos, em cópia autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) para 

autenticação: 

3.2.1. Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá 

apresentar: 

3.2.1.1.  Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, com todas as suas alterações e ou de 

forma consolidada no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.2.1.2. Cópia da cédula de identidade; 

3.2.1.3.  Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

3.2.2. Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar: 

3.2.2. Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, com firma reconhecida em 

cartório; 

3.2.2. Cópia da cédula de identidade; 

3.2.2. Cópia do ato constitutivo ou contrato social; 

3.2.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

3.3. O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 

inabilitação, nem a desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar 

participará do certame apenas com a sua proposta escrita. 

3.4. A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da 

fase de competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar 

motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, em consequência do direito de 

interpor recurso. 

3.5. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante. 

3.6. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo licitatório, 
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deverão ser entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da Documentação. 

3.7. Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão de 

processamento do pregão. 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada 

FORA DOS ENVELOPES 01 e 02. 

4.2. Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o 

Pregoeiro poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante 

legal da empresa proponente durante a sessão. 

4.3. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO EDITAL Nº 04/2016, 

PREGÃO PRESENCIAL 03/2016 

EMPRESA PROPONENTE: 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO EDITAL Nº 04/2016, 

PREGÃO PRESENCIAL 03/2016 

EMPRESA PROPONENTE: 

 

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA 

5.1. O envelope nº 01 “Da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 

5.1.1 Carta proposta, na forma impressa, de acordo com o modelo em anexo, contendo: 

5.1.1.1. Razão social da empresa, CNPJ, endereço e telefone; 
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5.1.1.2. Número do processo e do edital; 

5.1.1.3. Preço unitário e total de cada lote cotado em moeda corrente nacional, incluso de 

taxas, fretes, impostos, montagem e descontos, conforme o caso, não sendo admitidos 

quaisquer outros adicionais ou supressões, após a abertura dos envelopes. Nos preços 

propostos deverão estar inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos, montagem e descontos 

quando for o caso, bem como, todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

5.1.1.4. Especificações pertinentes ao objeto desta licitação; 

5.1.1.5. Marca ou o nome do fabricante do objeto cotado; 

5.1.1.6. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

5.1.1.7. Local e data; 

5.1.1.8. Assinatura do representante legal da proponente. 

5.1.2. Declaração expressa do proponente atestando que prestará a garantia mínima do 

fabricante para os itens cotados. 

5.1.3. Declaração expressa que o proponente vencedor prestará a assistência técnica e as 

revisões periódicas devidas no período da garantia do equipamento, no Município de Frei 

Rogério sem custos adicionais, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 

solicitação. 

5.2. O proponente ao elaborar a sua proposta deverá observar o VALOR MÁXIMO descritos no 

anexo I do presente Edital, que é parte integrante do presente processo licitatório, sob pena de 

desclassificação (Art. 40, inciso X da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores); 

5.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

5.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total cotados, será considerado, para 

fins de julgamento das propostas, o primeiro. 

5.5. Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta dias). 

5.6. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

5.7. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, inclusive os de 

instalação/montagem omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não tenham 

causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados 
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como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

5.8. O Pregoeiro considerará como formais, os erros e outros aspectos que beneficiem o 

Município e não implique nulidade do procedimento. 

5.8.1. Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, serão 

desconsiderados pelo Pregoeiro, cabendo a este agir em conformidade com os princípios que 

regem a Administração Pública. 

5.9. Com fundamento no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão 

desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 

5.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 

em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1. Para a habilitação no presente processo os interessados deverão apresentar no Envelope 

02 “Documentos de Habilitação”, os documentos a seguir relacionados: 

6.1.1.  QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1.1.  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as suas alterações e 

ou de forma consolidada, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores; 

6.1.1.3.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

6.1.1.4. A empresa que apresentar, conforme o subitem 3.2.1.1 deste edital, o Ato constitutivo 

ou Contrato Social, no ato de credenciamento do seu representante para participação da 

presente Licitação, fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope da habilitação. 

6.1.2.  QUANTO A REGULARIDADE FISCAL: 

6.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou 

no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

6.1.2.2. Prova de regularidade com os Tributos Federais, Divida Ativa da União e Seguridade 

Social, INSS, na forma da lei; 

6.1.2.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da empresa 
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proponente, na forma da lei; 

6.1.2.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da empresa 

proponente, na forma da lei; 

6.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

6.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

6.1.2.7. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 

(sessenta) dias; 

6.1.3. Em anexo aos documentos de habilitação do presente processo licitatório deverão ser 

encaminhados ainda: 

6.1.3.1. Catalogo Original do fabricante 

6.1.3.2. Declaração do licitante, comprometendo-se, caso seja vencedor do certame, em emitir 

ART, ou RRT, se necessário. 

6.1.3.3. Comprovação de capacidade para o fornecimento do (s) item (ns), objeto deste Edital, 

mediante atestado ou certidão emitida por no mínimo duas pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

6.1.3.4. Declaração de que a empresa proponente não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Constituição Federal, art. 7º, inciso 

XXXIII). 

6.1.3.5. Declaração expressa da empresa proponente, sob as penas cabíveis, que não existem 

quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por 

Ato do Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

6.1.3.6 Declaração de que a empresa proponente conhece na íntegra o Edital e se submete às 

condições nele estabelecidas. 

6.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, fotocópia 

autenticada em Cartório, ou ainda, fotocópia acompanhada do original, que poderá ser 

conferida e autenticada por servidor municipal. 

6.3. As empresas que quiserem autenticar documentos junto a Prefeitura de Frei Rogério, 

deverão apresentá-los acompanhados dos originais, preferencialmente, até três dias corridos 
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antes do prazo de entrega da documentação e proposta, de segunda a sexta-feira, das 

08h00min às 11h30min, e das 13h00min as 17h00min, junto a Secretaria de Administração e 

finanças, setor de licitação, da Prefeitura de Frei Rogério-SC, Rua Adolfo Soletti, 750,  

6.4. A Equipe de Apoio do Pregão poderá proceder à consulta ao serviço de verificação de 

autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando os licitantes dispensados de 

autenticá-las. 

6.5. Não serão considerados os documentos apresentados por telex, telegrama, fax ou e-mail. 

6.6. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões das quais não conste o prazo de 

validade, será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da emissão dos 

mesmos. 

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-

se o disposto no subitem 7.18.7 e seguintes do presente Edital. 

 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

7.1. O credenciamento dos interessados em participar do certame, assim como, o recebimento 

da proposta de preços e dos documentos de habilitação ocorrerá até o horário marcado para 

início da sessão de processamento do pregão e no local indicados no preâmbulo deste Edital. 

7.1.1. Ultrapassado o prazo previsto acima, estará encerrado o credenciamento, bem como o 

recebimento dos envelopes e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

7.2. Após o credenciamento, será aberta a sessão de processamento do pregão, momento em 

que as empresas proponentes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Edital. 

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.3.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das exigências deste 

Edital ou que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que 

consignarem descontos simbólicos, irrisórios, de valor zero, manifestamente inexequíveis ou 

financeiramente incompatíveis com o objeto da licitação, e ainda, àquelas que consignarem 

vantagens não previstas ou baseadas em oferta das demais licitantes. 
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7.3.2. Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 

os direitos dos demais licitantes. 

7.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

7.4.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

7.4.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de empresas proponentes. 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.5.1. A empresa proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances, em relação as demais empatadas, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances. 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço; 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 

as selecionadas o último preço ofertado, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar 

nº 123/2006. 

7.9. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

7.10. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço oferecido, 

decidindo motivadamente a respeito. 

7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
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será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.14. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 

habilitação e dos recursos interpostos. 

7.15. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 

todos os representantes das empresas proponentes presentes. 

7.16. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, as empresas proponentes 

presentes. 

7.17. Para o bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de 

suspender a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises 

indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, 

condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à 

conclusão dos serviços. 

 

8. DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

8.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

8.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço; 

8.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior à aquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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8.3.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 

do subitem 8.3.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 8.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem .18.2 deste Edital, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar 

Melhor oferta. 

8.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.3.1, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

8.6. O disposto nos subitens “8.3”, 8.3.1; 8.3.2, 8.3.3, somente se aplicarão quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Nesse caso o desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado 

mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 

8.7. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 

8.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.7.1, implicará em 

decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.8. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, de acordo com o estabelecido no subitem 2.7 deste Edital, não terá direito aos benefícios 
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concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta 

de representante credenciado, importará em decadência do direito de recurso em âmbito 

administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à vencedora; 

9.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela licitante. 

9.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

9.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

9.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento. 

9.8. O recurso interposto contra um dos itens licitados, não impede a administração de 

proceder a homologação e contratação dos demais; 

9.9. A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR LOTE 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado contrato, 

conforme minuta em anexo, que deverá ser assinado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a partir da notificação para este fim, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
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das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. 

10.2. O contrato proveniente do presente processo licitatório terá sua vigência até o dia 31 de 

dezembro de 2016 ou enquanto durar o prazo de garantia do 

veiculo/maquinas/equipamento/eletrodoméstico e ou utensilio adquirido, podendo ser 

prorrogado em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores (art. 57). 

10.2.1 O prazo para entrega do veiculo/maquinas/equipamento/eletrodoméstico e ou utensilio, 

objeto deste certame se dará em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data da 

emissão da autorização de fornecimento, podendo, por acordo entre as partes ser prorrogado 

caso surja algum fato irrelevante, sempre nas mesmas condições. 

10.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o Contrato 

dentro do prazo máximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de 

penalidades ao desistente, optar pela contratação dos proponentes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, se 

alternativamente o Município não preferir revogar a presente Licitação. 

10.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras "b" e inciso II, letras "c" e 

"d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo. 

10.5. Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de reajuste, a exceção do previsto 

no art. 65, inciso I, letra „b‟ e inciso II, letra „c‟ e „d‟, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 

 

11. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1. CABE AO MUNICÍPIO: 

11.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 

11.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

11.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à 

fiscalização da execução do contrato; 

11.1.4. Efetuar o pagamento à empresa proponente vencedora de acordo com o estipulado 

neste Edital; 

11.1.5. Providenciar a publicação do Contrato proveniente do presente processo, até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 

11.1.6. Emitir através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento dos 

mesmos. 
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11.2. CABE A PROPONENTE VENCEDORA: 

11.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (da 

forma de execução); 

11.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas 

neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; 

11.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários, montagem/instalação e de gerenciamento, 

resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório; 

11.2.12. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 

competente, a fim de comprovar o seu fornecimento. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do contrato, o CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções contratuais: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das 

cláusulas do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

12.2. As sanções previstas nos subitens 12.1.1; 12.1.3 e 12.1.4 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 12.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.3. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará o proponente vencedor à multa de 

mora, no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de atraso. 
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12.3.1. A multa a que alude o subitem 12.3 não impede que a Administração aplique as outras 

sanções previstas em Lei. 

12.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

13. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

13.1.1. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93; 

13.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o 

interesse público; 

13.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

13.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial; 

13.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

13.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas provenientes da execução do objeto do presente Edital estão previstos e 
garantidos no orçamento vigente do Município de Frei Rogério, com as seguintes 
classificações: 
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14.1.1 – Órgão 03 – Fundos Municipais 

  Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto Atividade 2.113 – Manutenção do Cras   

Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0071 

    Código Reduzido 23 

14.2. O valor total máximo para contratação é de R$ 23.466,29 (vinte e três mil quatrocentos e 

sie reais e vinte e nove centavos). 

 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA 

REVISÃO 

15.1. O pagamento relativo ao presente processo licitatório será efetuado em até 10 (dez) dias 

contados da entrega do equipamento, mediante apresentação do documento fiscal, 

devidamente atestado por servidor municipal competente,  

15.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido a Prefeitura 

Municipal de Frei Rogério, Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, Frei Rogério - SC, CNPJ/MF 

01.616.039/0001/09 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por 

ocasião da habilitação. 

15.3. A proponente vencedora deverá enviar via e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br e/ou 

licitacao@freirogerio.sc.gov.br, documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 

para a Prefeitura Municipal de Frei Rogério, aos cuidados do Setor de Compras. 

15.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 

pagamento, isentando o MUNICÍPIO do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente 

vencedora. 

15.5. Os preços não serão reajustados. 

15.6. O preço somente será revisado quando houver alteração imprevista de valor, 

devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e 

alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora, antes da 

emissão da autorização de fornecimento. 

 

16 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

16.01 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
mailto:licitacao@freirogerio.sc.gov.br
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fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o 

do art. 113. 

16.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, conforme art. 41, § 2º da Lei n°. 

8.666/93, aquele que não o fizer até as 14h00min, do dia 27 de junho de 2016, apontando de 

forma clara e objetiva as falhas e/ou regularidades que entendem viciarem o mesmo, sendo 

que os pedidos feitos a posterior não terá efeito de recurso. 

16.3 – A propositura de impugnação ou esclarecimento por via postal, não impede a realização 

do certame, ficando a cargo da proponente, certificar-se que o pedido seja entregue na sede da 

Prefeitura Municipal, até o prazo previsto no item 09.1, sob pena de não conhecimento do 

mesmo. 

16.4 – Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou impugnações, devidamente 

formalizados por escrito e dirigidos à comissão de licitação, pelos proponentes interessados, e 

regularmente protocolados no protocolo central da prefeitura de Frei Rogério - SC. 

16.5 – Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, 

devendo a referida peça ser protocolada junto ao protocolo central deste município ou 

diretamente no Departamento de Compras e Licitações até a data e horário acima previsto. 

16.6 – A contar do recebimento do pedido de esclarecimento ou impugnação, terá o Presidente 

da Comissão de Licitações, prazo não inferior a 48. (quarenta e oito) horas para promover a 

resposta. 

16.7 - Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão indicar obrigatoriamente, um 

endereço eletrônico e, concomitantemente, um número de fax, para onde serão remetidas as 

respostas e decisões, pelo Setor de Compras e Licitações. 

16.8 - Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em desacordo com o previsto 

nos itens 15.2 a 15.4 e seus subitens, deste Edital, serão tidos como inexistentes, e não 

receberão resposta, sob nenhuma justificativa. 

16.9 – Após este prazo a comunicação que venha a apontar falhas ou irregularidades que o 

viciaria, não terá efeito de recurso. 

16.10 – Quando acolhida a petição contra este Edital, será tomada, a critério da administração, 

uma das seguintes providências: 

16.10.1- Anulação ou revogação do edital; 
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16.10.2 - Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração 

da data da sessão pública do pregão; 

16.10.3 Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão 

pública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação das propostas. 

16.10.4 - designação de nova data para a realização do mesmo 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.2. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, revogar, anular ou homologar esta 

Licitação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

17.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 atualizada, Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 

123/06. 

17.4 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as 

condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 

17.5. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração 

Municipal não serão consideradas como motivos para impugnações. 

17.6. Integram o presente Edital: 

17.6.1. Especificações/Observações/Modelo da Proposta/Valor de Referência, modelos de 

declarações e minuta do contrato. 

17.7. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração Licitante, 

antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação 

de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, §4º da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou 

prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura das Propostas e Documentos de Habilitação; 

17.8. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Acolhida a 

petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

17.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 



 
 

    21 
  

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente fixado. 

17.10. Para dirimir questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da 

Comarca de Curitibanos - SC, por mais privilegiado que outro possa ser. 

17.12. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 

ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone: (49) 3257 000, nos dias úteis, em 

horário das 08h00min as 11h30 min e das 13h00min as 17h00min, e-mails, 

compras@freirogerio.sc.gov.br e/ou licitacao@freirogerio.sc.gov.br  

17.13. E, para que ninguém alegue ignorância foi o resumo do presente edital afixado no mural da 

Prefeitura Municipal de Frei Rogerio, oficializado através da Lei Municipal n º 380/2006 de 

28/6/2006, localizado na hall de entrada da Prefeitura Municipal, e publicado ainda, no Diário Oficial 

dos Municípios, instituído através da Lei Municipal n º 786/2014 de 18/06/2014, no Diário Oficial de 

SC, edição do dia 16/06/2016 de e também, na integra no site do Município de Frei Rogerio, 

www.freirogerio.sc.gov.br   

 

 

Frei Rogério-SC, 15 de junho  de 2016. 

MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO 

O presente Edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal 

Nº 8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como 

aprovado. 

 

VALMOR ÂNGELO TAGLIARI 

Assessor Jurídico – OAB/SC 21 301 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

ANEXO I 

DESCRIÇÕES MINIMAS  E MODELO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS; 

LOTE 01 

Ite

m Descrição 

Qua

n 

Marc

a 

Valor 

Máximo 

Unitário 

Val.

Tot 

01 PARQUE INFANTIL 3 TORRES   
 

ESTRUTURA PRINCIPAL EM MADEIRAS DE 
EUCALIPTO CITRYODORA COM DIÂMETRO 
ENTRE 12 A 15CM COMPOSTO POR 2 
ESCORREGADORES EM MADEIRA OU FIBRA D E 
VIDRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,50 
METROS DE COMPRIMENTO POR 0,42CM DE 
LARGURA, 3 TORRES MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,10X1,10 METROS,  EM 
MADEIRA COM COBERTURA EM FIBRA DE 
VIDRO,UMA PONTE PÊNSIL FIXADA POR CABOS 
AÇO CORRIMÃO DE MADEIRA DE ITAÚBA, 
PASSARELA FIXA CURVADA, ESCADA COM 
LATERAIS E CORRIMÃO  E PINTURA 
ELETROSTÁTICA,  DEGRAUS DE MADEIRA 
ITÁUBA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,80METROS  DE COMPRIMENTO E 0,70CM DE 
LARGURA, UMA PONTE PÊNSIL FIXADAS POR 
CABOS DE AÇO CORRIMÃO EM MADEIRA 
ITAÚBA, CORRENTES E CORDAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 3MT COMPRIMENTO E 
0,80CM DE LARGURA, TEIA DE CORDAS PARA 
ESCALADAS, EM MADEIRA ITAÚBA, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,80 METROS 
COMPRIMENTO E 0,80CM DE LARGURA, RAMPA 
COM APOIO E CORDA DE NÓ, EM MADEIRA 
ITAÚBA, COM TACOS PARA APOIO E CORDA DE 
NÓS MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,80METROS DE COMPRIMENTO E 0,80 DE 
LARGURA, DOIS  ESCORREGADORES EM FIBRA 
DE VIDRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 
2,50METROS POR 0,42CM DE LARGURA, 
UMADESCIDA DE BOMBEIRO EM TUBO 
GALVANIZADO, COM ESCADA DE MADEIRA 

01  13.561,00  
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ACOPLADA, UM BALANÇO DE 3 LUGARES COM 
ASSENTOS EM MADEIRA DE ITAÚBA, FIXO EM 
CORRENTES GALVANIZADA A FOGO,UM  
TOBOGÃ EM PLÁSTICO OU FIBRA DE VIDRO,  
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO. 

02 GANGORRA TRIPLA:  
 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 
INDUST. 2  POLEGADAS, MEDINDO 1,80 METROS 
DE COMP. X 0,60 DE ALT. , COMPOSTA POR 
TRES,  TRELIÇAS EM TUBO DE 1 E ¼ DE 
POLEGADA COM REFORÇO EM FERRO 3/8 
MEDINDO  2,50 METROS, PEGA MÃO EM TUBO 
7/8. MANCAIS E EIXO EM FERRO, ASSENTOS EM 
CHAPA DE AÇO, TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, PINTURA EPOXI PÓ 
MULTICOLORIDA. 

01  918,00  

03 BALANÇO NAMORADEIRA: 
 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE 2”, 
PAREDE 2MM, SUSPENSA POR CAVALETES DE 
TUBO IND. DE 1” E ¾ , BALANÇO 
CONFECCIONADO EM TUBO 1”, PAREDE 1,5 
COM ASSENTO, ENCOSTO E ASSOALHO EM 
TUBO 7/8 FIXADAS POR PARAFUSOS 
GALVANIZADOS. SOLDA MIG, TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, PINTURA EPOXI PÓ 
MULTICOLORIDA. 

02  1.427,00  

04 BALANÇO DE 3 LUGARES: 
 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE 
2 POLEGADAS NA PAREDE 1,50MM , PÉS EM 
TUBO 1 ¾ PAREDE 1,50MM, COMPRIMENTO 
3,50  X 2,20 DE LARGURAX 2,20 DE ALT., COM 
3 CADEIRINHAS EM TUBO 7/8 SUSPENSA 
POR CORRENTES GALVANIZADAS ELO 5 MM , 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA 
EPOXI PÓ MULTICOLORIDA 
 

01  918,00  

05 BANCO MULTICOLORIDO: 
 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO IND 2” 
ESPESSURA 2MM, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO,  ASSENTO E ENCOSTO EM MADEIRA 
DE LEI MEDINDO 1,20X0,12X1‟, PINTADOS EM 
ESMALTE SINTÉTICO NAS CORES AMARELO, 
VERMELHO, VERDE E AZUL, FIXADOS Á 
ESTRUTURA POR PARAFUSOS GALVANIZADOS. 
MEDIDAS: 1,20X 0,70X0,40. 

03  290,00  

06 LABIRINTO: 
 

01  1.980,00  
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 ESTRUTURA: CONFECCIONADA EM TUBO 
INDUSTRIAL DE 7/8 ESPESSURA 1,50MM, 
MEDINDO 1,50 X 1,50 X 2,00 , FORMANDO 
QUADRADOS HORIZONTAIS E VERTICAIS. 
SOLDA MIG, TRATAMENTO ANTICORROSIVO, 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 
MULTICOLORIDA.  
 

07 VAI VEM: 
 
BRINQUEDO COM ESTRUTURA 
CONFECCIONADA, EM TUBO INDUSTRIAL 2" 
PAREDE 1,5 MM COM QUADRO SUPERIOR 
MEDINDO 1,50X 1,20, COM PRANCHA EM 
FERRO DE 2,50 X 0,20 DE LARG. , SUSPENSA 
POR CORRENTES GALVANIZADAS ELO 5MM 
SOB MANCAIS. SOLDA MIG, TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, PINTURA EPOXI PÓ 
MULTICOLORIDA. CONTENDO 5 LUGARES. 

01  1.680,00  

08 LIXEIRA SELETIVA:  
 
CONFECCIONADA EM BARRA CHATA 1” POR 1/8 
COM FUNDO EM TELA MOEDA NA ESPESSURA 
DE 1,50 MM MEDINDO 0,33 DE DIÂMETRO X 0,45 
ALT. REVESTIDA EM MADEIRA DE LEI DE 0,45 
CM DE ALTURA X 0,05 CM LARGURA X 1” DE 
ESPESSURA,  ALTURA TOTAL DE 1,00M 
,TRATAMENTO COM NITROPASSIVAÇÃO E 
FOSFOTIZAÇÃO,PINTURA ELETROSTÁTICA NAS 
PARTES METÁLICAS E NAS MADEIRAS EM 
ESMALTE SINTÉTICO COM IDENTIFICAÇÃO.COM 
QUATRO CESTOS NAS CORES VERMELHO, 
VERDE, AZUL E AMARELO. 

01  685,00  

TOTAL    
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA [IMPRIMIR EM 

FOLHA TIMBRADA OU EM FOLHA COM O CARIMBO DO CNPJ DO EMPREGADOR] 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão nº 03/2016 

Objeto: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETIVO A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES MINIMAS, E QUE ESTÃO 

RELACIONADOS, DISCRIMINADOS, QUALIFICADOS E QUANTIFICADOS NO ANEXO I 

DESTE EDITAL, E QUE SERÃO UTILIZADOS PARA INSTALAÇÃO DE UM PARQUE 

INFANTIL, A SER IMPLANTADO JUNTO AO CRAS, COM FRETE E 

INSTALAÇÃO/MONTAGEM POR CONTA DA PROPONENTE VENCEDORA. 

A Empresa.........., inscrito no CNPJ sob o n.°......................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a) ................................., portador (a) da Cédula de Identidade n.º 

........................ e do CPF n.º ............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 

do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (se for o caso) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(_______________ ). 

[Local], ____ de _______________ de 2016 

_________________________________ 

[Nome do Representante legal – Cargo] 

IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento particular, a empresa (identificação da empresa individual ou 

coletiva, CNPJ, endereço)     por seu representante legal abaixo assinado, CREDENCIA o 

Senhor (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade n º 

_____________________, expedida pelo ___________, inscrito no CPF sob o nº 

_______________, conferindo-lhe poderes para representá-la na sessão pública do Pregão nº 

..........– cujo objeto é A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ESTA 

ADMINISTRAÇÃO VISANDO A  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 

ACORDO COM AS DESCRIÇÕES MINIMAS, E QUE ESTÃO RELACIONADOS, 

DISCRIMINADOS, QUALIFICADOS E QUANTIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, E 

QUE SERÃO UTILIZADOS PARA INSTALAÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL, A SER 

IMPLANTADO JUNTO AO CRAS, COM FRETE E INSTALAÇÃO/MONTAGEM POR CONTA 

DA PROPONENTE VENCEDORA. 

especialmente para formular lances verbais e para todos os demais atos inerentes ao certame. 

  

[Local] _______, de _____________de 2016 

 

_______________________________________________ 

(Nome do Representante Legal – Cargo) COM FIRMA RECONHECIDA  

 

 

IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

(nome da empresa individual ou coletiva, CNPJ,endereço)____________________, declara, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório “O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETIVO A 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO VISANDO A 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES 

MINIMAS, E QUE ESTÃO RELACIONADOS, DISCRIMINADOS, QUALIFICADOS E 

QUANTIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, E QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 

INSTALAÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL, A SER IMPLANTADO JUNTO AO CRAS, COM 

FRETE E INSTALAÇÃO/MONTAGEM POR CONTA DA PROPONENTE VENCEDORA, 

Pregão nº 03/2016 do Município de Frei Rogério, declara ainda que a documentação contida no 

envelope 2 encontra-se de acordo com o exigido por este Edital,  ciente ainda da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

[Local], ___ de _______________ de 2016 

__________________________________ 

[Nome do Representante legal – Cargo] 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

ANEXO V 

 

MINUTO DO CONTRATO DE CONTRATO FORNECIMENTO nº xxx/2016 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE CELEBRAM: 

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA: 

     

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob CNPJ nº 

01.616.039/0001-0, localizado à Rua Adolfo Soletti, 750, no Município de Frei Rogério – SC, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE e a Empresa _________________________ estabelecida à Rua: _____________ , nº 

___ na cidade de ___________________ - (UF), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________ 

/XXXX-XX inscrição estadual Nº _____________ representada neste ato pelo Senhor ________________ inscrito 

no CPF/MF sob o nº ............... doravante denominada CONTRATADA, vencedora do Edital de 

Licitação abaixo identificado, firmam o presente instrumento, conforme segue, obrigando-se a respeitar e 

cumprir as condições constantes das Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETIVO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES MINIMAS, E QUE ESTÃO 

RELACIONADOS, DISCRIMINADOS, QUALIFICADOS E QUANTIFICADOS NO ANEXO I 

DESTE INSTRUMENTO, E QUE SERÃO UTILIZADOS PARA INSTALAÇÃO DE UM 

PARQUE INFANTIL, A SER IMPLANTADO JUNTO AO CRAS, COM FRETE E 

INSTALAÇÃO/MONTAGEM POR CONTA DA PROPONENTE VENCEDORA, E EM  

CONFORMIDADE AINDA COM OS RESULTADOS APURADOS E AS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO 03/2016 – PROCESSO LICITATÓRIO 04/2016, AS 
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QUAIS INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, FICAM FAZENDO PARTE 

INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO COMO SE AQUI TRANSCRITOS 

ESTIVESSEM. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E ALTERAÇÃO 

2.1 - O presente Contrato tem vigência a partir da data de sua assinatura/publicação até o 

vencimento final da garantia dos equipamentos oferecida pela contratada/fabricante. 

2.2 - O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no disposto pelo Artigo 57 

da lei nº 8.666/93 e suas alterações, sempre através de termos aditivos numerados em ordem 

crescente, observando o respectivo crédito orçamentário.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - A despesa decorrente do presente Contrato esta prevista no Orçamento vigente, com a 

seguinte classificação. 

13.1.1 – Órgão 03 – Fundos Municipais 

Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto Atividade 2.113 – Manutenção do Cras   

Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0071 

      Código Reduzido 23 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

4.1 - Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da Lei 8666/93, das 

especificações do edital de Pregão nº 03/2016 e mais disposições regulamentares pertinentes 

aos produtos/equipamentos a serem adquiridos, bem como dos serviços a serem prestados: 

4.1.1 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços os quais foi contratada, bem como dos produtos adquiridos por força deste contrato, 

dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação, bem como assume a responsabilidade por quaisquer 

danos decorrentes da realização destes serviços e dos produtos entregues, causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros; 

4.1.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
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estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas pela legislação vigente. 

4.1.3 - Zelar pela perfeita execução dos serviços e entrega dos produtos, devendo as falhas 

que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 10 (dez) dias úteis. 

4.1.4 - Enviar as Notas fiscais dos produtos solicitados, adquiridos e entregues com pelo 

menos 5 (cinco) dias de antecedência da data do vencimento. 

4.1.5 - As datas de vencimento das Notas Fiscais deverão ser previamente ajustadas entre as 

partes quando da assinatura do contrato. 

4.1.6 - Nomear um preposto para representá-la na execução do contrato. 

4.1.7 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as eventuais atividades de fiscalização por 

parte da CONTRATANTE, que poderão serem feitas por técnicos ou funcionários da 

CONTRATANTE ou por órgão público indicado para a finalidade fornecendo as informações e 

demais elementos necessários. 

4.1.8 - Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales transportes e vales refeição e outras obrigações que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

4.1.9 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes dos serviços, bem como o recolhimento dos tributos 

incidentes sobre a venda dos produtos. 

4.1.10 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.1.11 - A empresa ora CONTRATADA disporá do prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias para a entrega dos produtos, contados a partir da data da emissão/envio da autorização 

de fornecimento, e ou nota de empenho podendo este ser enviado por meio eletrônico ou ainda 

via fax. 

4.1.12 - A CONTRATADA deverá prestar a garantia mínima do fabricante para o objeto ora 

adquirido de no mínimo 01 (um) ano 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

5.1 - A CONTRATANTE assume as seguintes obrigações: 
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5.1.1 - Promover, através de representante, o acompanhamento e fiscalização dos serviços, 

bem como fazer a conferencia dos produtos recebido comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  

5.1.2 - Assegurar-se da boa prestação dos serviços prestados, verificando sempre o bom 

desempenho dos mesmos, bem como a qualidade dos produtos entregues, se estão de acordo 

com as exigências previstas no Edital, e reclamar se for o caso. 

5.1.3 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, 

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força 

maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE não devem ser interrompidos; 

5.1.4 - Disponibilizar e indicar funcionário responsável pelos pedidos, recebimentos dos 

produtos e das Notas Fiscais se for o caso;    

5.1.5 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário para a 

execução do objeto deste contrato; 

5.1.6 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;  

5.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor acertado na Proposta Comercial de 

Preços – Anexo I o valor de R$ 00.000,00 (zero, zero, ponto zero, zero, zero vírgula zero, 

zero).  

6.2 - No preço estipulado nesta cláusula, já se encontram computados todos os impostos, 

taxas e demais despesas que, direta ou indiretamente, tenham relação dom objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO 

REAJUSTE E DA REVISÃO 

7.1. O pagamento relativo ao presente processo licitatório será em parcela única, por boleto 

bancário e ou transferência bancaria diretamente em conta apresentada pela vencedora para 

tal finalidade e será efetivado em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto mediante 

apresentação do documento fiscal, devidamente atestado por servidor municipal competente. 

7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido a Prefeitura Municipal 
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de Frei Rogério, Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, Frei Rogério - SC, CNPJ/MF 

01.616.039/0001/09 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por 

ocasião da habilitação. 

7.3. A proponente vencedora deverá enviar via e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br ou fax, 

(49) 3257 0000 o documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para a 

Prefeitura Municipal de Frei Rogério, aos cuidados do Setor de Compras. 

7.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 

pagamento, isentando o MUNICÍPIO do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente 

vencedora. 

7.5. Os preços não serão reajustados. 

7.6. O preço somente será revisado quando houver alteração imprevista de valor, devidamente 

comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante 

requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora, antes da emissão da autorização 

de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

8.1.1. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93; 

8.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o 

interesse público; 

8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial; 

8.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

8.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do contrato, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções contratuais: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das 

cláusulas do presente Edital ou do contrato dele proveniente; 

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do subitem 11.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

9.3. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará o proponente vencedor à multa de 

mora, no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de atraso. 

9.3.1. A multa a que alude o subitem 11.3 não impede que a Administração aplique as outras 

sanções previstas em Lei. 

9.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato, será sempre precedida de 

regular processo administrativo, onde se assegurará ao CONTRATADO o contraditório e a 

ampla defesa. 

9.6. Da penalidade aplicada caberá recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
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notificação, à autoridade superior daquela que aplicou à sanção, ficando a mesma suspensa 

até o julgamento do pleito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Onde este Contrato e o Edital de Pregão n º 03/2016 forem omissos, prevalecerão às 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro da 

Comarca de Curitibanos/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

11.2 - E, para que ninguém alegue ignorância foi o resumo do presente instrumento afixado de 

forma resumida, no mural da Prefeitura Municipal de Frei Rogerio, oficializado através da Lei 

Municipal  nº 380/2006 de 28/6/2006, localizado na hall de entrada da Prefeitura Municipal, e 

publicado seu resumo no Diário Oficial dos Municípios, instituído através da Lei Municipal n º 

786/2014 de 18/06/2014, edição do dia 18/05/2016 e também encontra-se disponível em sua 

integra junto ao setor de licitações e contratos, onde poderá ser solicitado através do telefone 

49 3257 0000 ou do e-mail compras@freirogerio.sc.gov.br, e ou  licitacao@freirogerio.sc.gov.br 

11.3 - E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das 

testemunhas baixo. 

 

Frei Rogério (SC), .....de .......... de 2016 

MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO                                  EMPRESA TAL 

Contratante                                                                    Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1ª________________________________          2ª ______________________________ 

Nome                                                                    Nome 

CPF                                                                       CPF 
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